
ESÍADO DE SâNÍâ CATARTNA
PRÊFEITURâ IIUNICIPâL DE OUILOIIBO

DECRÉÍO Ì{9.I3I/93 - DE P' DE JIJLHO DE 1993
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DIEPõE SOBRE AS NORITAS DE UTILIZâ-
CÃO DO TRATOR ABRiCOLâ DÊ PNEUS E

DISTRIBUIDOR DE ESÌERCO LiOUIDO E

Dd OUTRâS PROUI DINCIÀS.

ANïôNIO ROSsETT0, Prefeito ÌluniciPal de ouilonbo, Estado de
Santa CÈtãrina, ôo u5o de 5Lrâ9 àtribuiçõèÉ legais que lhe são conferl-
da5 peÌo inci5o IX do Artigo 83 da Lei orgânica do llunicíPio de oul-
lombo, promulgada en 05 de abrll de L9?0'

D E C R € Ï A:

Art.tq - O objeto do presente Decreto é estâbelecer aE normas
básicas pera o boú funcionanento e atendimento ãoE unicípê9, atravé9
dõts servicos à sereí preÉtedos cortt o tÍator agricola de Pneus e di5-
tribuidoi de esterco líquido, con+grúe a seguir;

I - o trabelho dê distribuicão de adubo oigânico 1íqui-
do, Éerá a nivel de ProPriedâdei

II - O trator tracado ôão poderá de5locer-5e en egtredag
ou eft distâncj.as consideráveiÉ, ehtre ã eEterqueira e a lovoura;

III - Estaôdo o trator nuoa corunidede, o trabalho de die-
tribqicão de edubo 5erá reaìizêdo êm ordem geográ+ice, atendendo à to-
dos os iatereÉEedos da tocalidade, 9ó retornando à comunidade no Prd-
ximo rot ei ro,

IV - O àgricultor não poderá úaôter o tratoì" Peredo, e5-
perando ou retârdando o rotêiro de âtendimento;
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VIII - OÉ intereesados noe sêrvicos de distribuição de
adubo orgânico, deverão requerer o serviço cotn antecedência, ne Secre-
t arie tlunicipel dos Traneporte5,

IX - Os roteiros de onde estarão os equipaínentos gerão
dÍvulgados através do Prografte de Rádio da Prefeitura tlunicipãl de
0ui" lombo;

X - Os serviçog serão cobrados de acordo con o preco +i-
xado eltl Decret o,

Art.Ê9 - Estè Decreto entra en vigor ha dâta de Éuã publica-
6ão, revogadas as disposic6es em contrárro.

Gâbinete do Prefej.to tluniciÍral de
Quilombo, Estado de Santa Catãrina
eÍn 20 de- iulho de 1993.
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